
PORTARIA Nº 1.163/2026

DISPÕE  SOBRE  RETIFICAÇÃO  DA 
PORTARIA Nº 513/2026, REFERENTE 
A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PARA 
TRATAMENTO  DE  SAÚDE,  NOS 
TERMOS  DA  DECISÃO  JUDICIAL 
PROFERIDA  NO  PROCESSO  Nº 
5008495-41.2026.8.08.0000.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 17.616/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 513/2026, 
referente  à servidora  PRISCILA  PERIN  GAVA, Auditor  Fiscal  de 
Obras, lotada na SEMDURB, quanto ao tipo de afastamento, que deixa 
de constar  como  licença para  tratamento de saúde -  acidente  em 
serviço/doença  profissional e  passa  a  constar  como  concessão  de 
30  (trinta) dias  de licença para tratamento de saúde,  a  partir 
de  09  de  março  de  2026  e  150  (cento  e  cinquenta) dias  de 
Benefício  Auxílio-doença,  a  partir  de  08  de  abril  de  2026, 
nos  termos  da  Decisão  Judicial  proferida  no  processo  nº 
5008495-41.2026.8.08.0000.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 
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